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RELATÓ RI O  RELATÓ RI O  - O Pró-Reitor de Ensino, após análise da solicitação enviada pelo Memorando LJ-DIRGER/N.°52/2020, que encaminha a

documentação exigida de acordo com as Diretrizes para o Desenvolvimento das ACvidades Pedagógicas Não Presenciais no IFSul,

referente a retomada do calendário acadêmico para o Curso Técnico em Administração, forma subsequente, bem como a

documentação já encaminhada anteriormente, complementa o Parecer PROEN nº 04/2020 já enviado para os demais cursos

oferecidos, salientando que o Câmpus informou que a parCr de reuniões realizadas do colegiado do Curso Técnico Subsequente em

Administração, durante o mês de setembro, foi verificado que não há necessidade de aquisição de equipamentos, materiais, recursos e

softwares para a manutenção da qualidade do curso e dos processos de ensino e de aprendizagem, durante a oferta de APNP.

PARECER -PARECER -  Diante do exposto, o Pró-reitor de Ensino do IFSul é FAVO RÁVELFAVO RÁVEL ao início das aCvidades pedagógicas não presencias,

devido ao cumprimento do arCgo 16 das APNP, pois está expresso na documentação transmiCda a garanCa de todos os recursos para

a execução das ações adotando O  CALENDÁRI O  DE RETO MADAO  CALENDÁRI O  DE RETO MADA e a recuperação das horas leCvas, a parCr de 26 de outubro e 2020

para o Cur s o Téc ni c o Subs equente em Admi ni s tr a ç ã o Cur s o Téc ni c o Subs equente em Admi ni s tr a ç ã o . Se julgar necessário, o Câmpus poderá acrescentar, a qualquer tempo,

outros itens ao protocolo de dados, com o objeCvo de preservar a qualidade do ensino na aplicação das APNP e seu fiel cumprimento.

O PAT poderá ser reavaliado pelo colegiado do curso e representações estudantis, periodicamente, conforme a necessidade.  
Regi s tr e-s e, publ i que-s e e c umpr a -s e.Regi s tr e-s e, publ i que-s e e c umpr a -s e.
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